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DECRETOS
DECRETO Nº 2891 DE 26 DE MARÇO DE 2025.

Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por Suficiência Financeira.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.717 – LOA/2025; 
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2025 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira 
através do Saldo de banco em 31/12/2024;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município;

Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura, para o exercício de 2025, resultante de 
Superávit verificado em 31/12/2024, na fonte de recurso conforme quadros de-
monstrados em anexo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades 
e nos elementos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
ELEMENTO 
DESPESA

REDUZIDO FONTE 
2024

FONTE 
2025

VALOR

02.35 04.122.0010.2.003 33.90.39 671 749.00 704.99 220.000,00

Art.2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Guapimirim, 26 de março 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

DECRETO Nº 2892 DE 26 DE MARÇO DE 2025 .

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1717/2024 – LOA/2025;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transferência de recursos, para resta-
belecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTA:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.08 12.361.0015.2.008 756 33.90.92 1.573.00         43.160,70 
02.08 12.365.0006.2.008 231 33.90.92 1.573.00 55.119,05

TOTAL 98.279,75

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:
REDUZ:

ÓRGÃO PROGRAMA DE 
TRABALHO

REDUZIDO ELEMENTO 
DESPESA

FONTE 
RECURSO

VALOR

02.08 12.361.0015.2.008 180 33.90.39 1.573.00         43.160,70
02.08 12.365.0006.2.008 230 33.90.39 1.573.00 55.119,05

TOTAL 98.279,75

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 26 de março 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por transposição de recursos.

DECRETO Nº 2893 DE 26 DE MARÇO DE 2025 .

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1717/2024 – LOA/2025;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transferência de recursos, para resta-
belecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTA:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.01 04.122.0010.2.010 31 31.90.92 1.500.99 16.779,00
02.02 04.122.0010.2.023 59 33.71.70 1.500.99 64.000,00

TOTAL 80.779,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZ:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.01 04.122.0010.2.003 24 33.90.36 1.500.99 16.779,00
02.03 04.122.0010.2.010 80 31.90.11 1.500.99 64.000,00

TOTAL 80.779,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 26 de março 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por transposição de recursos.
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LEI
LEI N.º 1724 DE 26 DE MARÇO DE 2025.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.717 – LOA/2025; 
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

SANCIONA:
Art. 1° Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar por Excesso de 
Arrecadação,  no valor de R$ 4.000.000,00 (Quatro milhões de reais e zero centa-
vos), proveniente do repasse financeiro parcela única, que deverá ser utilizado com 
ações de custeio em estabelecimentos de saúde que integram o SUS, autorizado 
conforme Deliberação CIB-RJ Nº 9.135 de 18 de Dezembro de 2024 e Resolução 
SES/RJ nº 3582 de 18 de dezembro de 2024, que pactua o apoio financeiro ao mu-
nicípio de Guapimirim, com o objetivo de promover a melhoria da qualidade e re-
solubilidade do atendimento aos usuários do distema único de saúde , distribuído 
conforme discriminado abaixo:

Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 

02.09 10.302.0058.2.013 291 33.90.30 1.621.99 4.000.000,00

Art.2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 26 de março 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

EMENTA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

PORTARIA
PORTARIA Nº 231 DE 26 DE MARÇO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Designar os fiscais de contrato, relacionados abaixo, em favor da empresa Prime 
Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda, conforme Contrato Administrativo nº 
14/2025 a fim de atender a Secretaria Municipal de Fazenda.

• Ronaldo Siqueira Clás – Matrícula 2437-11
• Roger Rodrigues Frado – Matrícula 1369081-12

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 08 de janeiro de 2025.

Guapimirim, 26 de março de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM
AVISO DE SUSPENSÃO SINE DIE

Proc. Adm. nº  8211/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2024

OBJETO: Aquisição e instalação de equipamentos de ar condicionado, com
fornecimento de todos os materiais necessários à instalação exceto as
instalações elétricas, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de
Educação.
Torno público, para conhecimento dos interessados, que foi SUSPENSO “SINE DIE” o
processo licitatório em epígrafe por determinação da Autoridade Competente, para
adequação no Termo de Referência.

Guapimirim/RJ, 25 de março de 2025.
Philipe Gomes Pereira
Agente de Contratação

AVISO
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                    SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA E DEFESA CIVIL 
 

  
 

Estrada do Bananal, Nº 1919, Bananal – Guapimirim/RJ 
Telefone: (21) 2632-2947/ 199  

E-mail: defesacivil@guapimirim.rj.gov.br 

                         
 

AVISO 
 

 
 

A Secretaria Municipal de Ordem Pública e Defesa Civil informa que tem a 
intenção de proceder à abertura de um processo licitatório para contratação 
de empresa especializada para fornecimento de telhas de fibrocimento por 
meio do Sistema de Registro de Preços                                                                                                                                                
(SRP). 

 

        Nesse contexto, solicita às demais Secretarias Municipais que 
manifestem seu interesse no objeto em questão, visando garantir a 
celeridade, racionalidade, economicidade processual, e padronização nas 
compras públicas de modo a atender a demanda de forma eficiente. 

 

          Caso haja interesse, é necessária a elaboração de um Estudo Técnico 
Preliminar (ETP) referente ao objeto mencionado. O ETP deve conter, além 
dos dados essenciais, a indicação dos pôsteres fiscais de contrato, a 
quantidade de itens conforme o descritivo e a dotação orçamentária, no prazo 
improrrogável de 8 (oito) dias. 

 

Guapimirim, 21 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

Halter Pitter dos Santos da Silva 
Secretário de Ordem Pública e Defesa Civil 

Matrícula: 1372270-12 
 

 

 
                    SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA E DEFESA CIVIL 
 

  
 

Estrada do Bananal, Nº 1919, Bananal – Guapimirim/RJ 
Telefone: (21) 2632-2947/ 199  

E-mail: defesacivil@guapimirim.rj.gov.br 

 
AVISO 

 
 
 

A Secretaria Municipal de Ordem Pública e Defesa Civil informa que 
tem a intenção de proceder à abertura de um processo licitatório para 
contratação de empresa especializada para fornecimento de kits 
humanitários por meio do Sistema de Registro de Preços                                                                                                                                                
(SRP). 

 

        Nesse contexto, solicita às demais Secretarias Municipais que 
manifestem seu interesse no objeto em questão, visando garantir a 
celeridade, racionalidade, economicidade processual, e padronização 
nas compras públicas de modo a atender a demanda de forma 
eficiente. 

 

         Caso haja interesse, é necessária a elaboração de um Estudo 
Técnico Preliminar (ETP) referente ao objeto mencionado. O ETP deve 
conter, além dos dados essenciais, a indicação dos pôsteres fiscais de 
contrato, a quantidade de itens conforme o descritivo e a dotação 
orçamentária, no prazo improrrogável de 8 (oito) dias. 

 

 

Guapimirim, 21 de março de 2025. 

 

 

 

 

Halter Pitter dos Santos da Silva 
Secretário de Ordem Pública e Defesa Civil 

Matrícula: 1372270-12 
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EDITAL
EDITAL 

 
A Prefeita do Município de Guapimirim, Estado do Rio de Janeiro, convoca os familiares do 
“DE CUJUS” abaixo relacionados, a comparecerem a Prefeitura Municipal de Guapimirim, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a fim de optarem pela translação para o local de suas  escolhas, na 
forma da Lei, sob pena dos referidos restos mortais serem removidos para ossário comum do 
Cemitério Municipal. A contar da data da Publicação. 
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RESOLUÇÃO
RESOLUÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE GUAPIMIRIM- SMS/CMS Nº 01 de 24 de 
março de 2025. 

Institui ponto focal e fluxo de transporte de 
pacientes para transplantes no âmbito do 
município de Guapimirim. 

RESOLUÇÃO SMS Nº 1/2025, de 20 de março de 2025. 

Considerando a Constituição Federal ARTIGO 196: Saúde é direito de todos. É dever do estado 
garantir a saúde por meio de políticas sociais e econômicas. O objetivo é reduzir o risco de 
doença com acesso universal e igualitário às ações de proteção e recuperação. 

Considerando a Deliberação CIB nº 4.688 de 29 de setembro de 2017 que pactua o fluxo de 
transporte de pacientes/transplantes. 

Resolve: 

Art. 1 Designar o Hospital Municipal José Rabello de Melo, sito a Rua Osvaldo Cruz, S/N, Bananal 
– Guapimirim/RJ, como ponto focal. 

Art. 2 O ponto focal funcionará 24h por dia, durante todo o ano, concentrando suas atividades 
no NIR – Núcleo Interno de Regulação da unidade. 

Art. 3 A assim que acionada a unidade disponibilizará imediatamente veículo adequado para o 
transporte de pacientes/transplantes até o hospital designado pela Central de Transplantes. 

Art. 4 Caberá ao ponto focal o contato com o paciente/transplante e a Central Estadual de 
Transplantes. 

Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

Guapimirim, 25 de março de 2025 

 

Fernando Wallace Clemente da Silva 

Secretário Municipal de Guapimirim 

  

ANEXO 

1- Paciente não pode se locomover até o ponto focal por meios próprios.  
2- Paciente tem meios de se locomover até o ponto focal. 
3- Paciente opta por usar meios próprios de locomoção até o Hospital responsável pelo 
transplante. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Legenda: 
Paciente: pessoa inscrita na fila de transplantes como receptor. 
Ponto focal: local para onde o paciente deverá se dirigir para ser transportado. 
Hospital responsável pelo transplante: Unidade de saúde que realizará os procedimentos e 
cirurgia. 
NIR: Núcleo Interno de Regulação 
HMG: Hospital Municipal de Guapimirim 
Central de Transplantes: Órgão Estadual Responsável pela Regulação de Transplantes. 
Telefone para contato: 21 20204788 

1

Paciente recebe ligação da 
Central de Transplantes -

não tem como se 
locomover

Paciente entra em contato 
com o ponto focal 

(NIR/HMG) através do 
telefone

21 20204788 informa 
dificuldades de locomoção.

Nir/HMG aciona veiculo e 
condutor para buscar o 
paciente e conduzir ao 

hospital responsável pelo 
transplante.

2

Paciente recebe ligação da 
Central de transplantes e 
possui meios próprios de 

locomoção

Paaciente se dirige ao 
ponto focal (NIR/HMG).

NIR/HMG aciona veiculo 
para levar o paciente até o 

hospital responsável.

3
Paciente não atende 
ligação da Central de 

Transplantes

Central entra em contato 
com o ponto focal 

(NIR/HMG).

Ponto Focal (NIR/HMG) 
recebe ligação da Central 
de Transplantes e realiza 

busca ativa através de 
contato telefonico e visita 

domiciliar.

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!
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ERRATA  

ERRATA DO TERMO DE ADJUCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PUBLICADO NO 
DIÁRIO OFICIAL Nº 1595 DE 19 DE MARÇO DE 2025 

ONDE SE LÊ: 
TERMO DE ADJUCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

  
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, e considerando 
parecer favorável emitido pela Controladoria Geral do Município (fls.: 1015 a 
1033), A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a LEI nº 14.133/21 no 
artigo 71 e suas alterações posteriores, resolve adjudicar e homologar a decisão 
da comissão de licitação, referente o processo licitatório nº 9255/2024.
 
Modalidade: pregão Eletrônico SRP nº 08/2025 realizado em 24/02/2025
 
Tipo: Menor preço por lote
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS
 
ADJUDICO, seu objeto, em favor da licitante: UMS COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA inscrita no CNPJ: 20.237.320/0001-68, Rua Edgard Barbosa, 1161 – 
galpão – Jardim Guapimirim – Guapimirim/RJ – CEP: 25943-395, com o valor 
de R$ 4.347.273,82 (quatro milhões trezentos e quarenta e sete mil duzentos e 
setenta e três reais e oitenta e dois centavos), constituem uma parte deste 
Pregão Eletrônico, regido pela Lei Federal nº 14133/2021 e suas alterações e 
pelas disposições contidas no Edital e seus anexos.
 
HOMOLOGO o procedimento licitatório acima, em face da Ata lavrada pela 
Comissão Permanente de Licitação, devidamente designada.
 
 
LEIA-SE: 
 

TERMO DE ADJUCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, e considerando 
parecer favorável emitido pela Controladoria Geral do Município (fls.: 1015 a 
1033), A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a LEI nº 14.133/21 no 
artigo 71 e suas alterações posteriores, resolve adjudicar e homologar a decisão 
da comissão de licitação, referente ao processo licitatório nº 9255/2024.
 
Modalidade: pregão Eletrônico SRP nº 08/2025 realizado em 24/02/2025
 
Tipo: Menor preço por lote
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS

  

 
ADJUDICO, seu objeto, em favor da licitante: UMS COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA inscrita no CNPJ: 20.237.320/0001-68, Rua Edgard Barbosa, 1161 – 
galpão – Jardim Guapimirim – Guapimirim/RJ – CEP: 25943-395, com o valor 
de R$ 4.519.200,00 (quatro milhões quinhentos e dezenove mil e duzentos 
reais), constituem uma parte deste Pregão Eletrônico, regido pela Lei Federal nº 
14133/2021 e suas alterações e pelas disposições contidas no Edital e seus 
anexos.
 
HOMOLOGO o procedimento licitatório acima, em face da Ata lavrada pela 
Comissão Permanente de Licitação, devidamente designada. 
 
 

Guapimirim, 25 de março de 2025.

Telma Couto Alves 

Secretária Municipal de Assistência Social  

EXTRATO DE RECURSOS
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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